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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL Nº 119/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO a regra constitucional de promoção ou aceso de magistrados de  entrância para entrância, alternadamente, 

por  merecimento e antiguidade;
          
CONSIDERANDO as disposições da Portaria n° 1842, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a ocorrência simultânea 

de cargos de Juiz de Direito, em decorrência de promoções ou acessos, também simultâneos;

CONSIDERANDO que se encontram vagos os seguintes cargos de Juiz de Direito de Entrância Final da Comarca de 
Fortaleza � 18ª VARA DE FAMÍLIA e 15ª VARA CRIMINAL, em virtude do acesso das Desembargadoras Maria de Fátima de Melo 
Loureiro e Helena Lúcia Soares, em 15 de outubro de 2014, dando-se em consequência, a vacância dos cargos anteriormente 
ocupados de forma simultânea nas referenciadas datas,

RESOLVE tornar público que serão realizados na sessão do Órgão Especial do próximo dia 20 de novembro de 2014 o 
sorteio para classificação das vagas referentes à remoção e/ou promoção à titularidade da 18ª Vara de Família e 15ª Vara 
Criminal, todas da Comarca de Fortaleza, cujas vagas ocorreram de forma simultânea.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.                     
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA , em 10 de novembro de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

4º CONCURSO DE REMOÇÃO PARA CARGOS/FUNÇÕES DO QUADRO DO PODER JUDICIÁRIO

CLASSIFICAÇÃO DO 3º CICLO

EDITAL Nº 120/2014

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 
429-A da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, com a redação dada pela Lei estadual nº 14.064, de 16 de janeiro de 
2008, que regulamenta no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará o instituto da remoção, combinado com os arts. 18 a 
32 da Resolução do Órgão Especial nº 09/2014, de 10 de julho de 2014, bem como as normas definidas pelo Edital nº 62/2014, 
de 11 de julho de 2014 e Edital nº 115/2014, de 5 de novembro de 2014, após a apreciação dos recursos; 

RESOLVE:
Art.1º Tornar público o resultado provisório do 4º Concurso de Remoção para cargos e funções do Quadro III - Poder 

Judiciário do Estado do Ceará - 3º Ciclo, conforme Anexo Único.
Art.2º Estabelecer o dia 17 de novembro de 2014 para a desistência dos servidores que se classificaram dentro das 

carências ofertadas. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de novembro.

Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Anexo Único do Edital nº 120/2014

CARGO/FUNÇÃO: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA

SEQ MAT NOME COMARCA PRETENDIDA LOTAÇÃO
T . S . 
TJCE

T . S . 
PUB

IDADE CLAS

1 8782
PATRICIA FILGUEIRAS 
BORGES

COMARCA DE BARREIRA
3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
MARACANAÚ

1243 1243 38 1

2 9242
MARINA SILVEIRA 
MARINHO

COMARCA DE BARREIRA
VARA UNICA DA COMARCA DE 
GRACA

1033 1033 30 2

3 8334
CAMILA CARNEIRO 
FERREIRA LIMA

COMARCA DE CASCAVEL
2ª VARA DA COMARCA DE 
QUIXERAMOBIM

1250 1250 31 1

4 8815
SIMONE TAVARES DE 
PAULA

COMARCA DE CASCAVEL
JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA 
DE ARACATI

1240 1240 32 2

5 3634
ROSA MÍSTICA GOMES 
DE AZEVEDO OLIVEIRA

COMARCA DE CAUCAIA
VARA UNICA DA COMARCA DE 
URUBURETAMA

4943 4943 48 1

6 8776
ROMENIA IRLANDIA 
SOARES DUTRA

COMARCA DE CAUCAIA
VARA UNICA DA COMARCA DE SAO 
GONCALO DO AMARANTE

1258 1258 35 2

7 8281
RODRIGO REIS 
RIBEIRO

COMARCA DE CAUCAIA
2ª VARA DA COMARCA DE 
PACATUBA

1257 1257 31 3

8 8294
THERCIO ARAGAO 
MONT ALVERNE

COMARCA DE CAUCAIA
VARA UNICA DA COMARCA DE 
CARIDADE

1251 1251 37 4

9 8802
DENILSON DA 
NOBREGA SILVEIRA

COMARCA DE CAUCAIA
VARA UNICA DA COMARCA DE 
PARACURU

1234 1344 30 5


